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Rio Claro, 20 de março de 2006.

Senhor Presidente


A Comissão designada pela Congregação do IGCE, em reunião realizada no dia 07.02.06, encaminha a seguir a Manifestação dos Servidores Técnico Administrativos, no que se refere à proposta apresentada pelo Dr. Antonio Carlos Tavares sobre o Plano de Carreira e à Concessão dos Vales Transporte e Alimentação, fundamentada nas premissas de que:

a) os servidores técnico-administrativos, desde os primórdios da década de 1990, aguardavam a instituição de um Plano de Carreira e seu respectivo Sistema Retribuitório;

b) no segundo semestre de 1996, durante a campanha para a eleição de Reitor, eles tomaram ciência de um plano, com essa finalidade, que previa ascensão na carreira e vantagens financeiras, demonstradas inclusive com a simulação de holerites; 

c) o plano apresentado não vingou em razão da insuficiência de recursos financeiro/orçamentários apontada pela administração que se seguiu;

d) a Resolução UNESP 37/1988, de 12/06, implantou um Plano de Carreira e Sistema Retribuitório, que, por meio dos Institutos da Progressão, Promoção e Acesso, previa a ascensão financeira e profissional;


e) a Progressão nunca foi colocada em prática;

f) o Acesso foi suspenso a partir de 30/10/2003 por contrariar o Artigo 37 da Constituição Federal;

g) a Promoção teve seus efeitos definitivamente suspensos pela Portaria UNESP 281/2005;

h) as Portarias 540 e 541/2005, que regulamentam os Programas de Vale-Transporte e Vale-Alimentação, além de afetarem somente os servidores com menor remuneração, foram julgadas ilegais pela Assessoria Jurídica do SINTUNESP por ferirem dispositivos do ESUNESP,


Dessa forma, a Congregação do IGCE, deliberou por unanimidade de votos, solicitar ao Magnífico Reitor:

a) a reestruturação do Plano de Carreira e Sistema Retribuitório com a ampla participação dos servidores técnico-administrativos; 

b) a revisão das medidas descritas nas Portarias 540 e 541/2005,


c) o apoio das Congregações das demais Unidades Universitárias, às decisões tomadas.

Prof. Dr. ANTONIO CARLOS TAVARES
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Exmo.Sr.
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